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PROJETO DE LEI 01-00690/2015 do Vereador Laércio Benko (PHS) 
"Dispõe sobre a implantação de torneiras econômicas em todas as escolas públicas 

municipais. 

A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA: 

Art. 1º Fica instituída, por meio da presente lei, a obrigatoriedade de torneiras 
econômicas em escolas municipais, em defesa do meio ambiente na cidade de São Paulo. 

Art. 2º A implantação de torneiras econômicas caberá à Secretaria Municipal do Verde 
e do Meio Ambiente e à Secretaria Municipal de Educação, em parceria com a comunidade 
escolar. 

Art. 3º A conservação das torneiras econômicas caberá à comunidade, que estimulará 
a participação dos alunos, pais e professores na promoção de núcleos ambientais para a 
melhoria da qualidade da água e a ampliação das áreas das represas de água da chuva, na 
cidade de São Paulo. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações 
próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 09/12/2015, p. 106 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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